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Guarapari/ES 17 de dezembro de 2020.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 635/2020
Publicação Nº 319105

DECRETO Nº. 635/2020

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 
88, inciso III e V, da Lei Orgânica do Município de Guarapari, de conformidade com a Lei nº. 4393/2020, publicada em 
09/01/2020.

D E C R E T A Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no Orçamento da Câmara Municipal de Guarapari no 
valor de R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais) na seguinte dotação orçamentária:

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL
01.01 - Câmara Municipal

01.031.0001.2.002 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
15 – 3.3.90.35.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$ 6.900,00
Vínculo 1.001.0000.0000 - Rec Ordinários

Total do (s) Crédito (s) R$ 6.900,00

Art. 2º - Os recursos para dar cobertura ao crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos 
reais), autorizado no Art. 1º deste Decreto advirão da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL
01.01 - Câmara Municipal

01.031.0001.2.002 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
08 – 3.3.90.14.00 – DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$ 6.900,00
Vínculo 1.001.0000.0000 - Rec Ordinários

Total do (s) Débito (s) R$ 6.900,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Guarapari/ES, 23 de dezembro de 2020.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 636/2020
Publicação Nº 319115

DECRETO Nº 636/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 
88, inciso III e V, da Lei Orgânica do Município de Guarapari, de conformidade com a Lei nº. 4498/2020, publicada em 
23/12/2020.

D E C R E T A
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 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 350.000,00 
(Trezentos e cinquenta mil reais), no Orçamento vigente, na seguinte dotação orçamentária:

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL

01.01 - Câmara Municipal

01.031.0001.2.002 – Manutenção da Atividades do Poder Legislativo

3.1.90.94.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$ 350.000,00

Vínculo – 1.001.0000.0000 – Rec. Ordinários

Total do (s) Crédito (s) R$ 350.000,00

Art. 2º - Os recursos de que tratam o Art. 1º, decorrem da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL

01.01 - Câmara Municipal

01.031.0001.2.002 – Manutenção da Atividades do Poder Legislativo

01 – 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS R$ 100.000,00

Vínculo – 1.001.0000.0000 – Rec. Ordinários

18 - 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA R$ 150.000,00

Vínculo – 1.001.0000.0000 – Rec. Ordinários

27 – 3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO R$ 100.000,00

Vínculo – 1.001.0000.0000 – Rec. Ordinários

Total do (s) Débito (s) R$ 350.000,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Guarapari/ES, 23 de dezembro de 2020.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 637/2020
Publicação Nº 319207

DECRETO Nº 637/2020

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVO DO DECRETO Nº626/2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial 
da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal no 254/2020, que declara Estado de Calamidade Pública no Município de 
Guarapari para enfrentamento da pandemia do COVID-19;


